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Valor Vigente para Financiamento em SC: R$ 184.380,77

Município: _______________________________________________________________________  
Nome Proponente:_________________________________________________________________  
CPF:______________________________,_______________________________________________
Telefone____________________________________e-mail:_________________________________
	



LISTA DOCUMENTOS PARA PROPOSTAS TERRA BRASIL – PNCF Empreendedor



	1 – ANEXOS DO PROJETO DE FINANCIAMENTO
	

	Projeto Técnico - Detalhamentos dos projetos produtivos, Investimentos e capacidade de pagamento (Capacidade de pagamento) SIMULADOR das parcelas. (Responsabilidade da Entidade de ATER) 
	

	ATA  de aprovação do beneficiário e do imóvel pelo CMDR identificando: Beneficiário e conjugue, Matricula do Imóvel, Código do imóvel no INCRA, valor total do financiamento, valor para o imóvel, valor aprovado de acessórios, ATER e Elaboração do projeto. Acompanha a ATA lista de presença dos conselheiros com nome legível, CPF, representação e assinaturas dos  presentes.  (Documento Modelo como sugestão será disponibilizado no site SAR)
	

	Formulário de vistoria sociaL c/ avaliação do imóvel  preenchidos todos os campos e assinado por todos os vistoriadores + Beneficiário e cônjuge, obrigatório o CROQUI de exploração atual. Com no mínimo 02 fotos com visão geral do imóvel e uma(1) foto da reunião da equipe vistoriadora. 
	

	ART OU TRT – PROJETO com comprovante de pagamento
	

	2 – ANEXOS DA ATER
	

	Certificado do CET de Credenciamento da Empresa de ATER e do Técnico que elaborou o Projeto Técnico  + do técnico que fez a apuração da renda na elegibilidade.
	

	Contrato de Prestação de Serviços de Cadastramento da proposta e Elaboração do Projeto Técnico + Minuta do Contrato de ATER +  Projeto Técnico
	

	SIB – Detalhamento dos itens + 1 orçamento 
	

	3– DOCUMENTOS DO PRETENSO BENEFICIÁRIO (Quando casal, os documentos de ambos):
	

	Declarações de Elegibilidade assinada pelo Pretendente e seu cônjuge, Pelo Sindicato contendo nome e Carimbo do responsável no item (F).  E a apuração da renda será realizada também pelo Sindicato com  assinatura e identificação no item H e que será referendada pelo responsável da Federação Inscrito no CET .  A Elegibilidade é de atribuição da entidade cadastradora em Santa Catarina.
Anexar junto à elegibilidade o Certificado de Capacitação Inicial assinado pelo Beneficiário e do representante da entidade responsável pela Capacitação. Validade do Certificado – 02(dois) anos, e para os certificados superior a 2 anos aceito com validação da entidade responsável da elaboração da proposta
	

	DAP/CAF-Ponaf (Declaração de Aptidão ao PRONAF) com extrato válido. Caso não possuir, apresentar declaração justificando o motivo
	

	Documentos que comprove a experiência na atividade rural de 05 anos, nos últimos 15 anos. (Exemplos de documentos, solicitar a federação)
	

	CPF e Carteira de Identidade do beneficiário e cônjuges legíveis 
	

	Comprovante Estado Civil: Solteiros: Certidão de Nascimento e Declaração Negativa de União Estável.  Casados: Certidão Casamento. União Estável: Escritura Pública ou Auto declaração acompanhada da Certidão de Nascimento. Viúvos: Certidão de Casamento com óbito averbado.
	

	Certidão de Quitação Eleitoral  segue site: https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
	

	Comprovante de Residência (em nome do beneficiário ou de seus pais, ou declaração do sindicato)
	

	Declarações Banco do Brasil de atualização cadastral, abertura de conta governamental e de Autorização de débito em conta da parcela e autorização SICOR (modelo no site da Secretaria da Agricultura) 
	

	Extrato do CNIS dos compradores. Pode ser obtido pelo portal MEU INSS ou diretamente na agencia do INSS – Atualizado
	

	Cadastro da Inscrição no CadÚnico , se possuir 
	

	Parecer de Insuficiência de Renda e Patrimônio assinado pela Equipe Vistoriadora e pelo pretenso beneficiário.  Para aqueles que já possuem imóveis próprios, e pretendem adquirir outra área para complementar,  acompanhado da matrícula e fotos ( no mínimo 02) deste imóvel.
	

	Para compradores analfabetos: procuração pública de Representante Legal e cópia RG e CPF do procurador. (devendo cadastrar junto ao BB na atualização da conta).
	

	4 – DOCUMENTOS DO VENDEDOR: (Quando casal, os documentos de ambos):
	

	Declarações de Intenção de Venda Assinada pelos proprietários e seus cônjuge e demais condôminos quando houver. Ainda para venda de parentesco de ascendente e descendente anexar anuência conforme modelo do documento disponível no site da SAR.
	

	CPF e RG ou documento de identidade do vendedor e do cônjuge  Legíveis
	

	Comprovante Estado Civil: Solteiros: Certidão de Nascimento,  Casados: Certidão Casamento. União Estável: Escritura ou  Auto-declaração acompanhada da Certidão de Nascimento. Viúvos: Certidão de Casamento com óbito averbado. – Atualizada
	

	Certidão de Débitos relativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da União    http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CertidaoInternet/PF/Consultar/      (Certidão Conjunta – PGFN/INSS)
	

	Certidão negativa de INSS e FGTS, nos casos em que os proprietários possuem empregados ou Auto declaração de que é isento de contribuição no INSS/FGTS (Se  tiver empresas, anexar também certidões das mesmas).MODELO SITE:
(Certificado de Regularidade do FGTS )
	

	Certidão Negativa de Ações Cíveis em Geral – Para vendedor e cônjuge, emitidos pelo Cartório do Fórum do município de domicílio dos vendedores e do município da sede do imóvel, se em municípios diferentes.   (Certidões Negativas)
	

	Para vendedores analfabetos: procuração pública de Representante Legal e cópia RG e CPF do procurador.
	

	Outros documentos para o VENDEDOR: Se a venda for por procuração: Anexar procuração pública com poderes específicos de representação do outorgante para alienar o imóvel objeto da proposta sob amparo do PNCF  acompanhada de cópias do  RG  e  CPF  do  procurador, Se o tabelião da procuração for de outro município, necessita  firma reconhecida do tabelião emitente  e reconhecida  pelo tabelionato que irá registrar o imóvel. Se a procuração tiver mais de dois anos, necessita revigorar. A Procuração deverá estar informada no cadastro do vendedor junto ao Banco do Brasil.


	

	5–DOCUMENTOS DO IMÓVEL:
	

	Matrícula ou Certidão de registro no Cartório de Registro de Imóveis 
	

	Certidão ou cadeia dominial Vintenária. 
	

	Certidão de Ônus Reais, gravames, e ações reais e reipersecutórias.  
	

	Certificado de Cadastro do INCRA (CCIR), quitado (última versão). (Site do INCRA)  https://sncr.serpro.gov.br/ccir/emissao
	

	Certidão de Regularidade Fiscal do Imóvel atualizada ( Site da Receita Federal)
	

	CAR ( Cadastro Ambiental Rural)
	

	Memorial Descritivo Do Imóvel -  ( formato Word)
Memorial   -    (em PDF Assinada)
	

	Planta topográfica georreferenciada   -    (em PDF Assinada)   e Planta em KML
ART ou TRT quitada do levantamento topográfico  
	

	INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PARA OS DOCUMENTOS DO IMÓVEL: Observar a validade da certidão do ITR e o CCIR vigente / ultima versão. Para Matrícula do imóvel, Vintenária e Certidão de Ônus e Ações emitidas pelo Registro de Imóveis a data de corte que seja aceita com data a partir da Vistoria Social.
	

	6. VENDEDOR PESSOA JURÍDICA
	

	· Cópia da Certidão da Junta Comercial
	


	· Cópia de comprovante do CNPJ;
	


	· Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
	

	· Certificado de Regularidade do FGTS;
	

	· Certidão de Receita Estadual;
	

	· Certidão de Receita Municipal;
	

	· Documentos pessoais (RG e CPF) do(s) representante(s) legal(is);
	

	· Certidão Negativa de Ações Cíveis, Pessoais e Reipersecutórias.
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